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ENUNCIADO Nº 16/2022 

 
 
 
 

Nos casos de acolhimento excepcional e de urgência realizado pelo Conselho 

Tutelar, não sendo possível a imediata reintegração familiar (art. 93, parágrafo 

único, ECA), compete ao Ministério Público ajuizar a ação de afastamento do 

convívio familiar com a maior brevidade possível, a fim de garantir o direito ao 

contraditório e à ampla defesa aos pais ou ao responsável legal do acolhido (art. 

101, § 2º, ECA), evitando a perpetuação dos procedimentos de jurisdição 

voluntária (verificação de situação de risco, pedido de providências, etc). 

 

 
Brasília, 30 de novembro de 2022 
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